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Parecer n. 747/21

 

PARECER PRÉVIO

 

Trata-se de Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que ins�tui o Programa Municipal de Uso de Cannabis para Fins Medicinais.

 

A proposta estabelece que é direito do paciente receber gratuitamente do Poder Público Municipal, com base no disposto no art.
196 da Cons�tuição Federal de 1988, medicamentos nacionais ou importados a base de cannabis. Assim como estabelece que o Programa ficará
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

 

Sob o aspecto formal o projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e inorganicidade, uma vez que cuida de matéria
�picamente administra�va interferindo de forma indevida em área priva�va do Poder Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,1 leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente nessas três a�vidades: planejamento,
organização e direção de serviços e obras da Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e de
controle de todos os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude à direção do prefeito, sem interferência da
Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou técnicos) quanto às a�vidades
externas (obras e serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

 

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da administração pública, criando atribuições a órgãos do
Poder Execu�vo, devem ter origem no Execu�vo nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII) e arts. 60, II, “d”,
82, II, III, VII da Cons�tuição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio da simetria (art. 29, caput da CF).

 

A incons�tucionalidade decorre da inicia�va parlamentar, agressiva da separação de poderes prevista no art. 2º da Cons�tuição
Federal, porque seu objeto é, de um lado, a dotação de atribuições a órgão do Poder Execu�vo, e de outro, a disciplina da organização e
funcionamento da Administração e a prá�ca de atos de sua direção superior (art. 84, VI, a da CF).  A respeito destaca-se precedente do STF sobre
lei de inicia�va parlamentar de teor semelhante (RE 1294053 / RJ):

 
"Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, III, “a”, da Cons�tuição Federal, contra acórdão do Órgão Especial do
Tribunal de Jus�ça do Rio de Janeiro, assim ementado:

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS PELO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE PARA PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. MATÉRIA RELATIVA À ORGANIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PARA QUE POSSA
PROVER A DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA FORMA E PRAZO DETERMINADO EM LEI. VÍCIO DE INICIATIVA. INVASÃO DE COMPETÊNCIA EM
MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 5.632, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.” (eDOC 2).

(...)

Embora a finalidade social da norma seja louvável, por buscar conferir acessibilidade a medicações pela população do Município acome�da de
doenças crônicas, atribuindo maior densidade ao direito à saúde, o Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento no sen�do de que padece
de incons�tucionalidade formal a lei, resultante de inicia�va parlamentar, que trata da estrutura e das atribuições de Órgãos e Secretarias da
Administração Pública, por se referir a matéria de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, nos termos do art. 61, § 1º, da Cons�tuição. In
casu, verifica-se que legislação impugnada, ao dispor sobre a forma de distribuição dos medicamentos à população específica, acaba por alterar as
regras organiza�vas da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro e, ainda, interfere no planejamento orçamentário da Administração pela
criação de despesas sem a correspondente indicação de suas fontes de custeio, contrariando norma referente ao processo legisla�vo.

(...)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 932, IV, do NCPC c/c art. 21, §1º, do RISTF). Publique-se. Brasília, 12 de março de 2021. Ministro
GILMAR MENDES Relator."
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É o parecer .

 

1Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª ed., p. 541 e 543.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 19/11/2021, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0304765 e o
código CRC 92E306C2.

Referência: Processo nº 208.00139/2021-51 SEI nº 0304765

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=330063&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000206&infra_hash=1a129b84c8b156362d64e48fbb806a20e6aed0e34e6cf32dd849f12205de28bf#sdfootnote1anc
https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

